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CONTRATO ADiJlINISTRATIVO N". 012/2023 - TPOJUCAPREV

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 017 12023

DISPENSA rf.0í712023

CONTRATO RELATIVO À LOCAçÃO DE 04

(ouATRo) ôunus RooovÉnps, com
MoToRlsrA r comeusrívrl, PARA
TRANSPORTAR OS APOSENTADOS,
PENSIONISTAS, SERVIDORES DO IPOJUCAPREV,
oRQUESTRA E CORAL QUE PARTICIPANÂO ON

coNFERÊNcIA ANUAL 2023 Que aCOMCCCRÁ
NO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2023 EM HOTEL

SITUADO NA PRAIA DE MURO ALTO . DISTRITO

DE NossA sEllHoRA oo ó - tporucalpq, auE
NETRE SI CELBRAM A AUTARQUIA
pneuoercÉnn Do tpoJucA- tpoJUcApREv E

A EMG LOCAçOeS E LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA.

Pelo presente insirumento de Contrato, de um lado o Município do lpojuca, pessoa jurídica de dkeito
público, por intermédio da AUTARQUIA PREVIDÊNCÉRn DO FOJUCA - IPOJUCApREV, com sede na

Rua do Comércio, 152, Centro, lpojuca/PÉ, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 22.236,946/0001-94,

rêpresentado neste ato Presidente Executivo o Sr, Helton Carlos de Albuquerque Ferreira, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na quadra 33, mnd. Maracaípe, bloco 2, vila Califómia, lpojuca - PE,

portador da cédula de identidade (RG) n". 8.529.939 SS/PE e CPF no. 095.019.t144-17, e de ouko lado, a

EMG.LOCAçÕE§ E LOGISTICAS DE TRANSPROTES LTDA-ME), estabelecida a Rua 102 246 CJ

PASSARE FORTALEZA CE, inscrita no CNPJ sob o n0 47.259.169/0001'24, neste ato representada pelo

Sr, George Facanha Pinto brasileiro, empresário, residente e domiciliado Rua 102 (CJ JARDIM

PASSARE),246, Baino Passare, Fortaleza- CE, CEP: 60.861-326 , portado(a) da cédula de identidade
(RG) no2000010M6571 e CPF no. 090.842.07340, doravante denominadas CONTRATANTE E

CONTRATADA, consoante a Lei Federal n" 14.13312021e da DISPENSA no.01712023, autorizada em 06

de dezembro de 2023 e os termos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condições em sucessivo,

mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:

1.1

IPOJU

O objeto deste contrato é a. Contratação de empresa especializada para locação de 04
(quatro) ONIBUS RODOVIARIOS, com motorista e combustível, para transportar os
Aposentados, Pensionistas, Servidores do lpoiucaPrev, Orquestra e Coral que participarão

da Conferência Anual 2023 que acontecerá no dia 12 de dezembro de 2023 em Hotel situado
na Praia de Muro Alto . Distrito de Nossa Senhora do Ó - lpojucalPE, com as características,
quantidades e valores previstos na Cláusula Segunda do presente contrato.

ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br
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3.í O valor global é de R$ 8.760,00 (Oito mil setecentos e sessenta reais), conÍorme planilha em

anexo

3.1 0 pagamento será efetuado apos execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias após a

apresênlação da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor

designado.

3.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documêntos

apresentados nos documentos de habilitaçã0, sob pena de não ser processada e não paga.

J,J Nenhum pagamento será eÍetuado à contratada enquanto pendente de liquidaçáo qualquer

obrigaçâo Ínanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de
qualquer natureza,

3.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da
respectiva regularização;

1E A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

3.ô As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças serâo de
responsabilidade da Contratada.

3.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a iaxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevish para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensaçáo financeim = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX)l =(6/100) I =0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.1 O prazo de vigôncia do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da sua assinatura,
contemplando o prazo de execução dos serviços.

O prazo de execução dos serviços sêrá na data da realizaçáo do evento, ou seja, no dia 12 de
dezembro de 2023.

i poj ucaprev. i poj uca. pe"gov.bÍ
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A fiscalização e o âcompanhamento da execução do(s) serviço(s) caberá diretamente ao

lpojucaPrev, através de servidor responsável, denominado Fiscal de Contrato, a quem compete

veriÍicar se a empresa está executando conetamente os serviiços, obedecendo aos termos do

Contrato e aos demais documentos que o integram.

0 Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os
empregados designados pela empresa para a execução dos serviços obieto do presente Termo de
ReÍerência, cabendo-lhe no acompanhamento e na fiscalízação do Contrato, regiskar as
ocorrências relacionadas com o(s) a execução do(s) seMço(s), comünicândo à empresa, ahavés
do seu represente, as providências necessárias a sua regularizaçã0, as quais deverão ser

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior;

A Íiscalização será exercida no interesse da Adminishaçã0, nâo exclui nem reduz a

responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, e na sua

oconência, não implica coffesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos;

Quaisquer exigências da Íiscalização inerentes ao objeto e termos do presente instrumento

deverão ser prontamente atendidas pela empresa, sem qualquer ônus ao lpojucaPrev;

A execução do Contrato será acompanhadalÍiscalizada pela servidora Sra. LARYSSA PÂMELA
DE ANDRADE BRANDÃO, matrícula: 74Í27, superintendente de investimentos.

Os recursos para cobrh as despesas com a presente licitaçáo estão previstos nas seguintes
Dotações Orçamentárias:

12,05 - AUTARQUIA PREVIDENOÁR|A DO MUMCíPÍO DO IPOJUCA - IPOJUGAPREV
09.272.1241.2068 - GESTÃO DO REGTME PREVTDENCIÁR|O
3.3.90.39 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS-PESSOA JURíDrcA
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6.1

7.1

7.2

t.J

7.4

A inexecução total ou parcial do obieto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n0. 8.666/93.

Os casos de rescisáo contratual deverão ser formalmente molivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla deíesa.

A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Adminiskação, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal n0. 8.666/93, ou nas
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fu ndamentada da autoridade competente.

8.1 DAS OBRTGAçOES DACONTRATADA

ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br
FONES: {8I) 355I-?523 I 355I-2984

7.0

OITAVA. OA§

SEXTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS E

.DA

E RESPONSABILIDADES



ffi lrgÍ,Ys*nryF"Y IPOJU
PRÉFEIIURA DO

a) Salários e todas as obrigaçoes tributárias, sociais, previdenciários, trabalhistas e de acidentes de

trabalho e demais encargos deconentes da execuçáo dos serviços de kansporte de passageiros;

b) Fornecimento de combustíveis, lubrificantes, pneus, peças, bem como, manutenção preventiva e
conetiva dos veiculos envolvidos na prestação dos serviços;

c) Seguros, regularização iunto ao DETRAN, encargos decorrentes de mullas e indenização de

terceiros;

d) Custo operacional para deslocamento do veículo até o local inicial da prestação dos serviços

8.1.3 A responsabilidade pela segurança no embarque e desembarque dos passageiros, é do

transportador, o qual deverá repassar as devidas orientaSes aos passageiros e auxiliáJos quando

necessário.

8.1.4 E VEDADO o transporte de passageiros que não estejam na lista pré-deÍinida pelo lpojucaPrev

8.1.5 O contratado será civil e c minalmente responsável por todo e qualquer acidente ou danos

causados aos usuários ou terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive pagamento de

indenizaçÕes devidas.

8.1.6 Manter todos os veíc,r.llos em perfeitas condi@es de uso, devendo está com as manuten@es
periódicas em dia;

8.1.7 Responsabilizar-se pela vistoria dos veículos, sobretudo das condiÉes mecânicas de segurança,

higiene e de aparência dos veículos;

8.1.8 Manter a regularidade junto ao DETRAN de todos os documentos dos condutores (motoristas) e de

todos os veículos envolvidos na prestação dos serviços;

8,1.10 Fiscalizar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislaçao de trânsito, e
assegurando que apênas motoristas devidamente habilitados e uniformizados os conduzam;

8,1.1 1 Colocar à disposiçao do lpojucaPrev outro veículo, de ano de fabricação não inferior ao exigido no
processo de contratação, em perfêito estado de funcionamento e conservaçâo, na oconência de alguma

eventualidade com o veÍculo contratado, sem que haja qualquer custo adicional para o lpojucaPrev;

8.1.í2 Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do(s) veículo(s) e seus

acêssódos, indusive de terceiros, por dolo ou culpa de seus motoristas, bem como por falha ou defeito
mecánico;

8.1.13 Supervisionar, de forma sistemática, a condução dos passageiros, de Íorma especial qua
habilidades dos condutores (motoristas);

i poj ucaprev.ipojuca.pe"gov.br
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8.1.í Prestar os serviços de acordo com as determinações do contratante e normas pré-estabelecidas em

contrato;
8.1.2 Fomecer mão-dsobra especializada para a execução dos serviços, devendo arcar todas as

despêsas decorrentes da contratação, tais como:

8.1.9 Manter a assiduidade e a pontualidade na execução dos serviços;
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8.1.14 Responder por quaisquer atos e danos causados à Administmção e/ou a terceiros, durante a
execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus prepostos e/ou

subcontratado§;

8.1.'15 Apresentar a vistoria dos veiculos, e inspeção quando solicitado, para verificação dos

equipamentos obrigatórios e de segurança, bem como, das condiÉes gerais e mecânicas dos veículos;

8.1.16 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Processo de Contratação.

8.2 DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

8.2.1 Efetuar o pagamento na forma e prazo pÍevistos;

8.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência;

8.2.2 Fiscalizar e vistoriar quando necessário os veículos utilizados na execução dos serviços;

8.2.3 Paralisar e/ou suspender a qualquer lempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total,
bem como, solicitar a substituição de veículo e/ou motoristas sempre que houver descumprimento as
nomas pré-estabelecidas em contrato;

8.2.4 Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis;

8.2.5 Emitir as ordens de serviço;

8.2.6.1 Para efeito de alterages, aumentos ou diminui@s de percursos, o lpojucaPrev, emitirá
ordem de serviços, contendo:

ipoj ucaprev.i poj uca.pe.gov.br
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8.2.6 Autorizar, após rêquerimento da CONTRATADA e mediante assinatura de termo aditivo, em caso
de aumento do no. de passageiros transportados em quantidade superior à capacidade máxima do veículo
vinculado à prestaçáo de serviços objeto deste contrato, a subsütuição do veículo por outro, desde que de

ano de fabricação não inferior ao exigido no processo de conkatação, que o aumento esteja denko do

limite máximo permitido pela legislação para alteração de mnhato, devendo o veículo estar em perfeito

estado de funcionamento e conservaÉo, obedêcer todas as exigências dispostas no edital e/ou Termo de

Referência, e na legislação pertinente, bem como que não haja qualquer custo adicional para a
CONTRATANTE.

a) Datas das alterações dos percursos a serem acrescidos ou diminuídos;
b) Alteraçoes, aumentos ou diminui$es, com o número da linha e itinerário com os respectivos
locais e pontos do percurso;

c) Os quilômetros a serem aumentados ou diminuídos;
d) JustiÍicativa da alteração;
e) Assinatura do Íuncionário responsável pela autorizaçáo dos serviços.

8.2.7 As "Ordens de Serviço', deverão ser feitas por ofício cabendo ao lpojucaprev expedi-las.

É PENALIDADESNONA- DAS
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A PREVIüÊNCIA DA CENÍÉ IPOJU
9.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o IPOJUCAPREV, pelo prazo de até 05(cinco) anos,

sem pre.iuízo das multas previstas em edital, no contmto e das demais cominações legais, garantido o

direito a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contnato;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresenlar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objelo;
V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execuçáo do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

K - Dedarar informações falsas; e
X - Cometer íraude flscal.

9.2 Além da sanção preüsta acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes:

a) Advertência;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocalório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licihção ê impedimento dê contratar com a
Administraçã0, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrahr com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contmtado ressarcir a AdministraÉo pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da

sançáo aplicada com base no inciso anterior.

9.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:
a) Pelo atraso na prestação dos serviços executado, de 1% (um por cento) do valor mensal, por

dia deconido, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Pela recusa em executar a prestação de serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após o

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor mensal;
c) Pela demora em conigir falha na prestaÇão de seMços, a contar do segundo dia da data da

notificação da rejeição: 0,3% (zero vhgula três por cento) do valor mensal conhatado, por dia
dscorÍido;

d) Pela recusa em conigir as falhas na prestação de serviços, entendendcse como recusa a não
execução nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: ÍOYo (dez por cento) do valor
mensal contratado;

e) Pelo não cumpÍimento de qualquer condição írxada na Lei Federal n" 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor
da parcela a ser cumprida, para cada evento.

9.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias mnidos a contar da
aplicaçao da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro
das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contrafual.

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe íranqueada vista do processo,

ipoiucaprev. ipojuca.pe.gov.br
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10.1 Fazem partê integrante e indissociável dêste mntÍato e compõem o processo licitatório, como nele

estivessem transcritos:
a) A(s) proposta(s) de preço da empresa GONTRATADA;
b) Termo de Referência.

11.1 Os casos omissos neste lnstrumento serão resolvidos pelas normas contidâs nos teÍmos da

Legislação pertinente à conkatação.

11.2 O conkatado fca obrigado a manter durante a execução dêste lnstrumênto todas as condipes de

habilitação e qualificação estipulada no procedimento.

11.3 No preço total do obieto deverão estar inclusos todos os tributos, assim como os demais insumos

inerentes que incidam ou venha a incidir sobre o objeto, sejam eles de qualquer natureza.

11.4 Toda a comunicação entre a Conhatada e o Conkatante poderá ser realizada por meio telefônico,

com registro de nome e Íunção dos funcionários contratados, através de e-mails institucionais e

corporativos e ainda na forma de envio e Íecebimento físico de ofícios por porladores e atesto de

recebimento.

11.5 A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado, mediante a Ordem de Fornecimento da

CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou

motivos de Íorça maior ocorrer, situaçôes estas que serão devidamente apuradas e anotadas
pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.

11.6 Fazem parte integrante e inseparável deste inshumento contmtual e, obrigam a CONTRATADA
em todos os seus termos, da DISPENSA No 0í712023, todos os seus Anexos, emiüdos pela

CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

11.7 Fica eleito o foro desta cidade de lpojuca, pârâ dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato,
que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicilio de qualquer das partes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presentê instrumento particular de GONTRATO
ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quaho) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito
pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais devidamente
qualificadas, para que este inslrumento produza todos os efeitos legais.

lpojuca/PE, 06 de dezembro de 2023

CONT

AUTARQUIA PREVI
Helton Ferreira
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A pnÊvIDÊNcIA DA cENTÊ IPOJU

CONTRATADA:

EMG LOCACOES E LOGISTI
DE TRANSPORTES

LTDA:47259169000í24

EMG LOCAçOES E LOGISTTCAS DE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 47.259.í96/0001.24

Representante Legal: GEORGE FACANHA PINTO
CPF: 090.842.073-00

cAtfici";1ffi3"*" ",

TESTEMUNHAS:

87.3bZ "4-i/,-oL

Nome: -í§§o,. .\rs\cto §c, S l r.rrsúiF

CPF: "i 1 tr-35

ipoj ucaprev.i pojuca.pe.gov. br
FONEST (aI) 3s5I-2523 | 355I-2944

ft7)

Nome:

CPF:
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OT

Têmpo
(êstimativo)Vâlor Total R$TOTAL

ROTA XM
Prêço do Km

R$
N'de

Viagens
Total p/
viagêm

Quantldade ê
Tipo do
Veículo

PassagêirosHorárioaRota

oo:27:AO2.300,0037,80 60,8437,8018,90Aposentados e
Pensionistas01

Saídâ às 07:00 - Câmelâ/
Muro Alto - Nossa

Senhora do Ót Volta às
18:00 - Muro Alto . Nôssa
sênhora do Ó/ camela;

Camela/ Muro Alto -
Nossa Senhora do Ó

OOt27iÜO60,8437,8018,9001 Ônibus
Rodoviário

Aposentados e
Pensionistas

Saida às 07:00 - lpojuca
Centío/ Muro Alto - Nossa

Senhora do Ôi Volta às
',8:00 - Porto d6 Galinhas/

lpoiuca Centro:

02
lpojuca - Centro/

Muro Alto - Nossa
Senhom do Ó

2.080,00 00:38:006í,80 33,6530,90 61,8001 Ônibus
Rodoviário

Componentes
da OrquestÍa

SaÍda às 15:30 - Camelâ/
Muro Alto - Nossa

Senhora do Ô: Volta às
17:00 - Muro Alto - Nossa
sênhorâ do Ó/ camela

03
camela/ Muro Alto -
Nossa senhora do Ó

33,65 2.080,006í,8061,8030,9004
Camelã/ Muro Alto -
Nossa Senhora do Ó

8.760,00199,2099,60
TOTAL

i po j uca prev. i poi t"r ca. pe.gov' b r
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Itinerário
ldâ ê
Volta

o1 Ônibus
Rodoviário

1

1 37,80 2.300,00

I

SâÍda às 15:30 - Camela/
Muro Alto - Nossa

Senhora do Ó; Volta às
17:00 - Muro Alto - Nossa
Senhora do Ó/ camelâ

Componentês
do Coral

01 Ônibus
Rodoviário

1 00:38:00

í99,20


